AUTÓGRAFO Nº 927/2011 DE 23 DE MAIO DE 2011.

ALTERA OS ANEXOS I E II DA LEI MUNICIPAL Nº 1.142, DE 19.10.2006, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE TRANSFORMA CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, REESTRUTURA O PLANO DE CARREIRAS GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. Ficam alterados os Anexos I e II da Lei Municipal nº 1.142/2006, de 19.10.2006, que transforma cargos na Administração Direta, reestrutura o Plano de Carreiras Geral da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, que passam a vigorar conforme os anexos constantes nesta Lei.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 23 de maio de 2011.


        Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES



         Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra



         DALVA LÚCIA ZAMBALDI





         Secretária Geral
ANEXO I 

 QUADRO GERAL DE QUANTIDADE DE CARGOS EFETIVOS

	Cargos
	Quantidade

	Agente Administrativo
	105

	Agente de Conservação
	016

	Agente de Infraestrutura
	030

	Agente de Manutenção
	005

	Agente de Serviço

	109

	Agente de Vigilância
	028

	Agente Operacional
	044

	Técnico Nível Médio
	008

	Técnico Nível Superior
	010

	Total
	355


ANEXO II
PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL
	Cargos
	Especialidades
	Vagas

	Agente Administrativo
	Agente Administrativo

Apontador

Atendente Posto Saúde

Auxiliar Almoxarifado

Escriturário

Mensageiro

Oficial de Administração

Oficial de Tributação

Recepcionista

Telefonista Administrativa
	81

02

03

01

02

03

05

02

03

03

	Agente Infraestrutura
	Operador de Motoniveladora

Operador de Outras Máquinas

Mecânico Máquinas Pesadas

Mecânico Veículos

Mestre de Obras
	08

10

05

05

02

	Agente Manutenção
	Eletricista Auto Elétrica

Eletricista Obras

Soldador

Torneiro Mecânico
	01

02

01

01

	Agente de Conservação
	Borracheiro

Carpinteiro

Encanador

Funileiro

Lubrificador

Pedreiro

Pintor
	01

01

04

01

01

05

03

	Agente Operacional
	Motorista Veículos Leves

Motorista Veículos Pesados
	14

30

	Agente de Serviço
	Ajudante de Serviços Gerais

Coveiro

Operário Braçal

Servente

Servente Pedreiro
	57

01

14

33

04

	Agente de Vigilância
	Vigia
	28

	Técnico Nível Médio
	Desenhista

Técnico Agrícola

Técnico em Contabilidade
	02

05

01

	Técnico Nível Superior
	Assistente Social

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro Civil

Engenheiro de Tráfego

Topógrafo

Arquiteto 

Analista de Informática

Auditor Público Interno
	02

01

02

01

01

01

01

01


